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Resumo
Este trabalho tem como proposta refletir sobre a inserção de assistentes sociais na área da educação básica. A partir da experiência observada em São José de Ribamar/MA, assim como em outras realidades brasileiras, busca-se analisar as tendências e possibilidades de atuação profissional, compreendendo como se configura a dinâmica cotidiana desses profissionais no espaço escolar. Considera-se que o assistente social, além de responder às demandas imediatas dos estudantes, pode somar esforços para uma educação comprometida com a emancipação. Sua atuação poderá ir além do ler e escrever, contribuindo para a construção de práticas educativas que dialoguem com os desafios da classe trabalhadora, visando uma sociabilidade mais justa e solidária.
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Abstract
This work aims to reflect on the insertion of social workers in the area of ​​basic education. Based on the experience observed in São José de Ribamar/MA, as well as in other Brazilian contexts, the aim is to analyze the trends and possibilities of professional activity, understanding how the daily dynamics of these professionals are configured in the school environment. It is considered that the social worker, in addition to responding to the immediate demands of students, can contribute to an education committed to emancipation. Their work can go beyond reading and writing, contributing to the construction of educational practices that dialogue with the challenges of the working class, aiming at a more just and supportive sociability.
Keywords: Education. Social Work. Professional Practice.

1	INTRODUÇÃO

Este estudo tem como objetivo compreender a inserção dos assistentes sociais em escolas da Educação básica no município de São José de Ribamar/MA, considerando as contradições entre as demandas socioinstitucionais, funções profissionais e as condições concretas do trabalho profissional. Proponho refletir sobre a educação como espaço privilegiado de intervenção profissional no enfrentamento das expressões da questão social, ancorado na necessidade histórica da emancipação humana, horizonte do projeto ético-político do Serviço Social.
A Lei nº 13.935/2019 (Brasil, 2019), ao instituir serviços de psicologia e serviço social nas redes públicas de educação básica, cria condições para materializar essa concepção através de uma atuação multiprofissional transformadora no ambiente escolar e servindo como instrumento de luta.
Portanto, esta pesquisa tem como objetivos: compreender a inserção profissional de assistentes sociais na educação básica de São José de Ribamar/MA, estabelecer um comparativo entre essa realidade local e as experiências documentadas em outros contextos brasileiros, visando mapear o panorama atual dessa atuação profissional e identificar as possibilidades concretas de intervenção no campo educacional.
As reflexões articulam o referencial marxista - com ênfase nas contribuições de Gramsci e Mészáros - à literatura específica do Serviço Social na educação. O estudo adota como procedimento metodológico uma revisão bibliográfica sistemática, visando aprofundar as categorias teóricas centrais que fundamentam a pesquisa. Conforme Boccato (2006), esse método de investigação proporciona os subsídios necessários para a construção do conhecimento científico, permitindo mapear e analisar criticamente as diferentes abordagens teóricas existentes na literatura especializada sobre o tema em questão.

2	ENTRE AVANÇOS E DESAFIOS: A INSERÇÃO DE ASSISTENTES SOCIAIS NA EDUCAÇÃO BÁSICA.

Embora “a presença do/a assistente social na área da educação remonte à década de 1930” (Almeida, 2011, p. 5), é a partir dos anos 1990 que se consolida uma atuação mais expressiva da categoria nas políticas educacionais. Esse avanço reflete tanto o amadurecimento histórico da profissão quanto as diretrizes apresentadas nos Congressos Brasileiros de Assistentes Sociais a partir de 1995. Desde o início dos anos 2000, o conjunto CFESS-CRESS passou a atuar de forma sistemática e política nas discussões sobre o Serviço Social na Educação (CFESS, 2013).
A promulgação da Lei nº 13.935/2019 (Brasil, 2019) representa uma conquista histórica para o Serviço Social brasileiro, coroando décadas de mobilização coletiva e articulação política da categoria. Além de marco regulatório, a lei se constitui em instrumento de luta, ao viabilizar a presença qualificada de assistentes sociais na educação básica - espaço estratégico para o enfrentamento das desigualdades e para a construção de uma formação crítica. Sua implementação materializa um projeto societário comprometido com a garantia de direitos, reforçando o caráter transformador da intervenção do Serviço Social na política educacional.
A aprovação da Lei nº 14.113/2020 incluiu assistentes sociais como profissionais da educação, vinculando seus salários a 70% do FUNDEB. Porém, em 2021, a Lei nº 14.276/2021 os reclassificou como não pertencentes ao núcleo pedagógico, transferindo seu financiamento para os 30% destinados a despesas complementares (CFESS, 2023). Essa mudança reflete uma tensão fundamental: de um lado, persiste uma visão reducionista que limita a atuação profissional a ações assistenciais; de outro, emerge a necessidade de reconhecer sua função estratégica na formação integral dos estudantes, compreendendo a educação como processo social complexo que articula proteção social, desenvolvimento crítico e cidadania ativa. A reclassificação legal evidencia a necessidade de reconstrução histórica da função de assistentes sociais como parte integrante do processo educativo.
A adesão a Lei nº 13.935/2019 (Brasil, 2019) ainda é extremamente limitada no país. Dados de setembro de 2023 revelam que apenas 85 dos 5.570 municípios brasileiros (cerca de 1,5% do total) haviam adotado alguma medida para cumprir a legislação - sendo que, mesmo nestes casos, a regulamentação completa ainda não havia sido efetivada em diversas localidades (Senado Federal, 2023).
No Maranhão, a regulamentação da lei na Ilha de Upaon-Açu — composta por São Luís (capital), Paço do Lumiar, Raposa e São José de Ribamar — ainda é incipiente. Destaque para São José de Ribamar que, até 2024, foi pioneiro ao contar com uma equipe de 29 assistentes sociais atuando diretamente nas escolas da rede pública de ensino básico. No entanto, mesmo com essa iniciativa, a lei ainda não foi regulamentada localmente, o que revela uma contradição entre a prática e a formalização jurídica e expõe os desafios estruturais para a consolidação da inserção profissional mesmo em municípios que avançam na contratação da categoria.
Com base em informações de profissionais vinculados a Secretaria de Educação de São José de Ribamar/MA, verificou-se que o município contava com 29 profissionais atuando em 98 escolas - um número significativo, considerando que a rede municipal possui 104 escolas regulares e mais 4 anexos. A equipe, majoritariamente feminina, era composta por profissionais contratadas, o que revela a precariedade dos vínculos trabalhistas mesmo em um município pioneiro na implementação da medida.
As observações diretas e de relatos de assistentes sociais no município, verificou-se que os profissionais eram frequentemente demandados para situações além de suas atribuições, como casos de indisciplina, problemas emocionais e pequenos acidentes com alunos. Institucionalmente, foram vinculados ao Projeto Socioemocional, onde ministravam oficinas temáticas de forma obrigatória, e ao Projeto Cacuriá (que desenvolvia atividades artísticas com professores contratados), sendo alocados sem funções bem definidas - atuando principalmente como monitoras, inclusive durante passeios escolares.
Dois desafios centrais marcam a atuação dos assistentes sociais na educação: a precarização laboral, que limita sua autonomia e as submete a condições alheias às competências previstas na Lei 8.662/1993 (Brasil, 1993); e o desconhecimento sobre sua função na escola, gerando demandas fragmentadas e assistencialistas em vez de um trabalho crítico. Esses obstáculos não só dificultam a implementação da Lei 13.935/2019 como também reforçam lógicas que subestimam o potencial transformador da categoria no espaço educacional.
Diante disso, é fundamental compreender o trabalho desenvolvido pela categoria, não apenas para identificar as incongruências impostas e presentes na prática profissional, mas também para delinear estratégias de intervenção no processo educativo e compreender as determinações que permeiam a política pública de educação. Reconhecendo que a escola ocupa um lugar estratégico na sociedade, podendo tanto reproduzir as lógicas do capital quanto potencializar processos de transformação social em favor da classe trabalhadora.

2.1	As possibilidades da prática profissional

A atuação de assistentes sociais na educação básica configura-se em múltiplas frentes, conforme demonstrado por Ney Luiz Teixeira de Almeida (2003). Seus estudos identificaram dois eixos estruturantes dessa intervenção profissional: o primeiro relaciona-se às estratégias de garantia de acesso à escola – como definição de critérios de matrícula, concessão de bolsas de estudo e elaboração de diagnósticos territoriais para mobilizar populações em vulnerabilidade social. O segundo concentra-se em ações voltadas à permanência estudantil, articulando políticas assistenciais (renda, alimentação, transporte) e encaminhamentos a redes de proteção, visando superar barreiras que comprometem a trajetória educacional.
Além disso, Almeida (2003) destaca um terceiro eixo de atuação, no qual os assistentes sociais promovem discussões sobre problemas sociais gerais ou específicos da localidade, contribuindo para a formação cidadã dos estudantes por meio de debates e reflexões críticas. Por fim, o quarto nicho envolve ações de fortalecimento da gestão democrática na educação, incentivando a participação da comunidade em grêmios estudantis, associações de pais, sindicatos e outras formas de organização coletiva, com o objetivo de instrumentalizar e mobilizar a população para uma atuação mais ativa nas políticas educacionais. Dessa forma, Almeida (2003) evidencia o papel multifacetado do assistente social na educação, atuando como mediador entre direitos, políticas públicas e a comunidade escolar.
O CFESS (2023) identificou 43 publicações sobre Serviço Social na educação básica entre 2002-2022, com expressivos 62,8% produzidos após a Lei 13.935/2019 - sendo 2021 o ano de maior produtividade (21 trabalhos). Esse salto quantitativo não apenas evidencia o papel catalisador da legislação no debate acadêmico-profissional, como também permite traçar um panorama das transformações nas práticas profissionais. O crescimento, ainda que numericamente modesto, revela um duplo movimento: por um lado, o vigoroso engajamento da categoria com a nova legislação; por outro, os desafios persistentes para consolidar esse promissor campo de atuação.
Esses desafios tornam-se ainda mais complexos quando se observa a atuação dos assistentes sociais no cotidiano escolar, que se desenvolve em um cenário de precarização das políticas sociais e desmonte de direitos - realidade muitas vezes invisibilizada pelo processo de responsabilização das famílias. Nesse contexto, as demandas por proteção social no âmbito educacional se intensificam (Dentz; Silva, 2017), o que reforça a atualidade dos nichos de atuação identificados por Almeida (2003), especialmente aqueles voltados à garantia de acesso e permanência dos estudantes.
Observa-se também, segundo Santos (2019), que a ausência de atribuições privativas nos editais, pode refletir um desconhecimento ou desvalorização do papel técnico do assistente social na educação. Se as instituições não reconhecem as competências exclusivas desses profissionais, há o risco de que seu trabalho seja substituído por outros agentes ou limitado a atividades burocráticas, fragilizando sua identidade profissional e incorrendo no risco de desprofissionalização da categoria. 
Persiste, uma ambiguidade quanto ao enquadramento legal da categoria: se como profissionais da educação em sentido estrito ou como parte do quadro de apoio técnico-pedagógico. Essa indefinição fica evidente quando os assistentes sociais integram o "quadro de apoio ao magistério" - terminologia que sugere uma posição complementar, não nuclear, no sistema educacional (Souza, 2020). Essa questão representa um dos principais desafios pós-aprovação da Lei nº 13.935/2019, com implicações concretas em dois níveis: na esfera administrativa, que afeta diretamente a fonte de custeio e a vinculação orçamentária para contratação desses profissionais; e na dimensão político-pedagógica que impacta a efetivação de uma educação integral, já que a indefinição de status pode limitar a atuação profissional e a compreensão de sua função na comunidade escolar.
As demandas profissionais, a exemplo de São Paulo, concentram-se no âmbito do acesso e da permanência dos estudantes, com ênfase em questões como frequência e evasão escolar. Observou-se, ainda, a atuação profissional na gestão democrática, com expressiva participação em conselhos municipais de direitos. Essa inserção superou a abordagem limitada às situações cotidianas do ambiente escolar, incorporando dados estatísticos, referenciais teóricos e análises políticas contextualizadas. Essa abordagem permitiu articular de forma consistente o direito à educação com as demais políticas públicas e programas sociais voltados a crianças e adolescentes, estabelecendo interfaces necessárias entre o espaço escolar e o sistema de garantia de direitos (Martins et al., 2021).
Na Bahia, a atuação dos assistentes sociais concentrava-se em estratégias de permanência estudantil, principalmente em instituições privadas filantrópicas confessionais, onde realizavam avaliações socioeconômicas para concessão de bolsas (Martins et al., 2021). Já em Campina Grande (PB), a inserção iniciou-se nos anos 1980 com o remanejamento de 25 profissionais da assistência para a educação, mas o quadro reduziu-se de 55 (2013) para 24 (2018) devido à falta de concursos e da não obrigatoriedade de contratação (Martins et al., 2021). Ambos os cenários refletem a fragilidade na consolidação da categoria no espaço educacional, seja pela focalização da atuação, seja pelo desmonte das políticas públicas, comprometendo o potencial transformador da profissão na garantia de direitos educacionais.

3	CONCLUSÃO

A inserção de assistentes sociais na educação brasileira é desigual e descontínua. Apesar do avanço representado pela Lei nº 13.935/2019, sua efetividade é comprometida pela falta de regulamentação, concursos públicos e pela ambiguidade entre ser "profissional da educação" ou "apoio técnico-pedagógico". Essa indefinição restringe a autonomia profissional e reduz a atuação a tarefas burocráticas ou à lógica de "apoio ao magistério" (Souza, 2020), limitando sua mediação entre escola e projetos emancipatórios.
Em contextos locais como São José de Ribamar (MA) e São Paulo (Martins et al., 2021), a ausência de regulamentação e políticas pontuais tornam as contratações vulneráveis a cortes orçamentários neoliberais. A atuação tem se concentrado no acesso e permanência escolar, reflexo do agravamento das desigualdades (Dentz & Silva, 2017), obrigando os profissionais a trabalharem com recursos escassos, tanto nas condições das famílias quanto no desmonte das políticas públicas, dificultando intervenções transformadoras.
A adaptação do país ao neoliberalismo global, com suas políticas de flexibilização econômica e reformas de cunho privatista, conforme aponta Almeida (2011), acentua problemas estruturais, cujos desdobramentos são mais complexos do que as análises superficiais sugerem, dado o cenário de desigualdade preexistente. A concentração de demandas direcionadas aos assistentes sociais em relação ao acesso e permanência escolar, em detrimento de uma atuação emancipatória, reflete a lógica setorizada e focalizada das políticas sociais no capitalismo monopolista, que visa gerenciar pobreza, não emancipar sujeitos (Netto, 1996).
Para Gramsci (2024b), a manutenção da dominação social não se restringe ao aparato coercitivo estatal, mas se efetiva principalmente através da construção do consenso cultural. Nesse sentido, instituições como a escola, enquanto aparelhos privados de hegemonia, atuam na reprodução de concepções que naturalizam as hierarquias sociais, reforçam a condição subalterna de grupos específicos e restringem o pleno exercício de direitos.
A escola assume um potencial duplo de influência tanto no plano coletivo (como instituição formadora da sociedade) quanto no individual (na formação de sujeitos). Isso sugere que a escola opera como um dispositivo de socialização com capacidade de transformação macro e microssocial. “A escola – em todos os seus níveis – e a Igreja são as duas maiores organizações culturais em todos os países, graças ao número de pessoas que utilizam” (Gramsci, 2024a, p. 112). O sistema educacional não é neutro, ele é um campo de batalha ideológico onde se definem o que é considerado conhecimento válido, os valores sociais dominantes, bem como, as narrativas históricas oficiais. 
István Mészáros (2008) compreende a educação como um processo social totalizante, indissociável da reprodução do modo de vida capitalista e das lutas pela sua superação. A educação formal é utilizada com mecanismo de internalização da lógica do capital, formando indivíduos adaptados às exigências da acumulação. Reforça, inclusive, que a separação entre formação intelectual e manual, reproduz hierarquias de classe encontrando-se com as ideias de Gramsci (2024b). Mesmo as políticas mais progressistas podem ser capturas pela lógica do capital, quando não questionam essa lógica estruturada de dominação.
A educação em seu sentido ampliado deve promover a formação humana integral por meio da construção de um conhecimento crítico que desvele as contradições do capital, da práxis transformadora, entendida como ação-reflexão vinculada organicamente aos movimentos e lutas sociais anticapitalistas e da constituição de um novo metabolismo social, no qual a educação deixe de ser instrumento de dominação para se tornar espaço de autogestão e controle direto pelos trabalhadores (Mészáros, 2008).
A análise da contribuição do Serviço Social no espaço escolar, no contexto da proteção integral de crianças e adolescentes, exige um exame crítico das múltiplas dimensões - social, política, econômica e cultural - que, embora estruturantes, frequentemente permanecem invisibilizadas no cotidiano educacional e descoladas das políticas educacionais.
Marilda Iamamoto (2014), ao analisar o Serviço Social na contemporaneidade, destaca a dimensão política inerente ao trabalho profissional. A autora ressalta que essa discussão não se reduz à esfera partidária, mas refere-se ao fato de que a prática profissional é permeada por relações de poder, indissociáveis das dinâmicas de classe presentes na sociedade neoliberal. Além disso, ela evidencia que essas contradições se manifestam inclusive no interior da própria categoria profissional, onde o senso comum disciplinador das massas também encontra fiéis.
(...) A prática profissional não tem um poder miraculoso de revelar-se a si mesma. Ela adquire inteligibilidade e sentido na história da sociedade da qual é parte expressão. Assim, desvendar prática profissional cotidiana, suponha inseri-la no quadro das relações fundamentais da sociedade, ou seja, entendê-la no jogo tenso das relações entre as classes sociais, suas frações e das relações destas com o Estado brasileiro (Iamamoto, 2014, p. 150-151).
A contribuição do Serviço Social no espaço escolar tem potencial para ir além da dimensão assistencial, sem, contudo, desconsiderar sua importância fundamental. É crucial destacar que não se pretende minimizar a relevância de propiciar a assistência material necessária quando as condições concretas dos estudantes assim o exigirem. A garantia de alimentação, transporte e condições básicas de permanência na escola constituem direitos sociais inegociáveis.
Entretanto, sendo a escola um espaço privilegiado de socialização e construção de consciências, cabe ao assistente social desenvolver uma prática profissional que vá além do atendimento a necessidades imediatas. O ambiente escolar, enquanto instância formadora por excelência, oferece condições únicas para promover a reflexão crítica sobre as determinações sociais que produzem as vulnerabilidades, estimular a organização coletiva da comunidade escolar e, articular saberes que possibilitem a compreensão e transformação da realidade social.
Nessa perspectiva, a intervenção profissional deve conciliar duas dimensões indissociáveis: a garantia dos direitos sociais básicos (como condição para a efetivação do direito à educação) e a participação no desenvolvimento de processos educativos emancipatórios que fortaleçam os sujeitos na construção de alternativas para superação das desigualdades.
Nessa perspectiva, a tendência emancipatória está intrinsicamente vinculada, como propõe Abreu (2016), ao compromisso profissional com a classe trabalhadora na luta pela consolidação de direitos sociais, civis e políticos, fundamentada nos princípios da ética, democracia e justiça social. No contexto da atuação educacional, isso implica não apenas em fortalecer direitos sociais inegociáveis para garantir o acesso e a permanência escolar, mas também consolidar a contribuição profissional para a construção de uma cultura genuinamente equitativa, solidária e emancipadora.
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